
 

 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

(Do Sr. Deputado Zé Trovão) 

  

Requer informações  ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura, 

concernente à esclarecimentos sobre critérios 

ou estudos técnicos que embasaram a Portaria 

nº 001/2023. 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos art. 49, inciso X, e art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal, na forma dos arts. 15, XIII, 115, I, 116 e 226, II, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, após ouvida a Mesa, que sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado da Pesca 

e Aquicultura Sr. André de Paula,  no sentido de esclarecer a esta Casa quanto: 

a) Quais os critérios ou estudos técnicos que embasaram a Portaria nº 001/2023, a qual tira toda 

a cota da frota industrial da pesca da tainha em 2023 em Santa Catarina, e ainda reduz 50% 

das embarcações artesanais. Solicito o envio de cópia desses estudos. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A pesca é uma atividade fundamental para a economia do país e para a sustentabilidade alimentar 

de milhões de brasileiros. A tainha, em particular, é um patrimônio cultural e gastronômico importante 

na região de Santa Catarina, sendo fundamental para o sustento de diversas famílias de pescadores. 
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No entanto, temos recebido informações preocupantes sobre a Portaria que limita o direito de 

pesca da frota industrial da pesca da tainha em 2023, sem ter havido um debate prévio com o setor. Essa 

medida terá um impacto significativo na economia da região, estimando-se um prejuízo de cerca de R$ 

10 milhões durante os 3 meses do período de pesca (Maio a Julho). 

Ademais, o SINDIPI lamenta que a decisão conjunta entre o Ministério da Pesca e Aquicultura e 

o Ministério do Meio Ambiente não tenha sido debatida com o setor, como ocorreu em outras safras. 

Sabemos que a frota industrial tem reduzido o esforço ano a ano e contribuído ativamente para a 

sustentabilidade da pescaria, e é preocupante que seu direito de pesca tenha sido limitado sumariamente. 

Diante do exposto, gostaria de solicitar informações detalhadas sobre os critérios técnicos que 

fundamentaram a Portaria em questão, bem como sobre as medidas que estão sendo adotadas para 

minimizar o impacto dessa medida na economia e na sustentabilidade da pesca da tainha em Santa 

Catarina. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo os protestos de elevada estima e distinta 

consideração.  

Atenciosamente, 

 

 

Curitiba, 08 de março de 2023. 

 

 

DEPUTADO FEDERAL 

Zé Trovão (PL/SC) 
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